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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº   , DE 2023 

(Do Sr. Deputado Altineu Côrtes) 

 

Requer regime de urgência para 

apreciação do Projeto de Resolução nº 

123/2023, do Deputado Altineu Côrtes, que 

“Concede ao Sir James Paul McCartney o 

título de cidadão honorário da República 

Federativa do Brasil”. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Senhor Presidente, 

 

Requer-se, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o regime de tramitação urgente para apreciação do 

Projeto de Resolução nº 123/2023, do Deputado Altineu Côrtes, que “Concede 

ao Sir James Paul McCartney o título de cidadão honorário da República 

Federativa do Brasil”. 

 

Sala das Sessões, em   de novembro de 2023. 

 

Deputado Altineu Côrtes  

Líder do PL 
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Altineu Côrtes)

 

 

Requer regime de urgência para

apreciação do Projeto de Resolução nº

123/2023, do Deputado Altineu Côrtes, que

“Concede ao Sir James Paul McCartney o

título de cidadão honorário da República

Federativa do Brasil”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD237875615000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 2  Dep. Albuquerque (REPUBLIC/RR)

 3  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 4  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(p_7731)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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